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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a fase de planejamento e tem como objetivo principal estudar 
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância 
às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. Segue, em anexo, minuta Edital, 
contrato, ETP e projeto básico. 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A necessidade a ser atendida consiste no oferecimento de transporte escolar pela Prefeitura 
Municipal de Abadia dos Dourados aos alunos do Novo Ensino Médio da Escola Estadual Pedro Álvares 
Cabral que residem na zona rural, devido ao sexto horário que faz com que a carga horária destes alunos 
seja maior do que a carga horária dos alunos do Ensino Fundamental tornando o transporte já existente 
incompatível, justificando a necessidade de um novo transporte para os alunos que estão no Novo ensino 
Médio e devem cumprir o sexto horário. Essa necessidade foi evidenciada por meio de solicitação da 
Superintendência Regional de Ensino de Minas Gerais. 

Considerando que a Constituição Federal prevê como dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à educação (artigo 227). No seu artigo 205 preconiza que 
a educação é direito de todos e dever do Estado, garantindo o princípio de igualdade de condições para 
acesso e permanência na escola. A Constituição Federal assegura ao aluno da rede pública de ensino o 
direito ao transporte escolar. Como forma de garantir o acesso à educação, o artigo 208 da Constituição 
estabelece como dever “acessório” do Estado e dos municípios – isto é, paralelamente ao dever 
“principal” de promover a universalidade no acesso e a permanência na escola – a garantia de transporte 
escolar para os alunos da rede pública de ensino. Da mesma forma, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – LDB, Lei no 9.394/1996, determina que os Estados-membros deverão assumir o transporte 
escolar dos alunos da rede estadual (artigo 10, inciso VII) e os municípios deverão assumir o transporte 
escolar dos alunos da rede municipal (artigo 10, inciso VII), resguardando-se a possibilidade de 
articulação entre os estados e seus respectivos municípios para o desempenho desse serviço público 
(artigo 3º), 

Considerando que na lei nº 10.880/04 Art. 2º foi instituído o Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar – PNATE, no âmbito do MEC, a ser executado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da 
educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, em caráter 
suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Lei 
(redação dada pela Lei nº 11.947, de 2009); 

Considerando a universalidade do acesso à educação, o transporte escolar público é essencial 
para garantir que todos os alunos tenham acesso igualitário à educação, independentemente de sua 
localização geográfica ou condição socioeconômica; 

Considerando a redução das desigualdades sociais, o transporte escolar público contribui para 
reduzir as desigualdades sociais ao oferecer uma solução acessível para alunos que residem em áreas 
remotas ou de baixa renda. Isso permite que esses alunos frequentem escolas que ofereçam melhor 
qualidade de ensino, ampliando suas oportunidades de aprendizado e desenvolvimento pessoal; 

Considerando a Evasão Escolar, estudos mostram que um dos fatores para a evasão escolar é a 
dificuldade de acesso. O transporte escolar é uma medida eficaz para manter os alunos na escola e 
garantir a continuidade dos estudos. 

Diante destes argumentos, evidencia-se a necessidade da prefeitura de Abadia dos 
Dourados/MG oferecer meios para transportar alunos residentes em áreas consideradas como zona rural 
de modo a terem acesso ao sexto horário do Novo ensino médio na Escola Estadual Pedro Alvares 
Cabral.  
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Foi realizado o Pregão Eletrônico 08/2024 para Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de transporte escolar para os alunos do ensino médio (sexto horário) da Escola 

Estadual Pedro Álvares Cabral, em que foram licitados 8 itens. Cada item corresponde a uma linha de 

transporte escolar para os alunos da zona rural em função do sexto horário do novo Ensino Médio. Na 

licitação realizada apenas um item foi adjudicado/homologado sendo o item 6 do Pregão Supracitado e 

os 7(sete) itens restantes foram desertos.  

 Foi realizado estudo sobre a realidade local e regional (cidades vizinhas) dos prestadores de 

serviço de transporte escolar, onde se constatou que estes não possuem veículos com idade de no 

máximo até 10 anos de fabricação (que corresponde a idade máxima exigida pela Lei e que foi exigida no 

Edital do Pregão Eletrônico 08/2024) e sim possuem veículos de até  20 anos de idade por isso não 

participaram do Pregão. Nesse sentido, para não deixar os alunos sem aula e se adaptando a realidade 

local e regional, será realizada uma nova licitação para os itens desertos (linhas de transporte escolar em 

que não houve interessados) em que será exigida idade máxima do veiculo de no máximo até 20 anos a 

contar do ano de sua respectiva fabricação, situação inclusive semelhante nos municípios vizinhos. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações (PAC), pois não foi 
elaborado o planejamento de compras para o ano de 2024. 

 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

3.2 Indicação de marcas ou modelos na execução do serviço  

Na presente contratação não será indicado marcas ou modelo(s) na execução dos serviços.  

3.3 Da exigência de carta de solidariedade  

Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

3.4 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.5 Garantia da contratação  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

3.6 Da exigência de amostra 

Não haverá exigência de amostra. 
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3.7 Requisitos Técnicos 

Será exigido da contratada atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove a aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

Para assinatura do contrato, o condutor do veículo deverá satisfazer os seguintes requisitos, 

comprovado com a apresentação das seguintes certidões: 

� O condutor deverá ser maior de 21 anos com carteira de habilitação categoria D;         

� Atestado médico de sanidade física e mental; 

� Declaração de domicílio; 

� Duas fotos 3x4; 

� Certidão negativa de registro de distribuição criminal, relativamente aos crimes 

de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

� Certidão de aprovação nos cursos de Relações Humanas, Princípios Básicos do 

Regulamento dos Serviços Públicos de Transporte Escolar e de Direção Defensiva, administrados pelo 

órgão competente ou por entidades por ele reconhecidas; 

Para aprovação do veículo e assinatura do contrato, o mesmo deverá satisfazer os seguintes 

requisitos, comprovado com a apresentação das seguintes certidões: 

� Deverá estar em consonância com o Laudo de vistoria emitido pelo DETRAN/MG 

e INMETRO, durante todo o período contratual; 

� Capacidade para transportar os escolares exclusivamente assentados com o uso 

do cinto de segurança; 

� Satisfazer as exigências do Código de Trânsito Brasileiro e das legislações 

pertinentes; 

� Estar devidamente emplacado no município sede do licitante; 

� Possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, 

devendo o mesmo ser de medições diárias ou semanais; 

� Possuir pintura de faixa horizontal na cor amarela com 40 cm (quarenta 

centímetros) de largura, à meia altura, em toda a extensão nas partes laterais e traseira da carroçaria, 
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com o dístico ESCOLAR, em preto; 

� Possuir dispositivo impedindo que as janelas, exceto a do condutor, abram mais 

de 15 cm (quinze centímetros); 

� Possuir dispositivo externo contendo o número definido pelo órgão competente 

para identificação do veículo; 

� Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo que será utilizado na 

prestação dos serviços licitados, de propriedade da licitante ou financiado mediante contrato de 

arrendamento mercantil ou alienação fiduciária, devidamente autenticado, e se estiver o contrato em 

nome de terceiros deverá ter carta de anuência emitida pelo mesmo, e se este for o sócio da empresa 

deverá ter um contrato de comodato do referido bem; 

� Está com o IPVA de 2024 quitado; 

� A declaração de vistoria, ou seja, o laudo devidamente aprovado deverá ser 

assinado por órgão competente (DETRAN/MG - INMETRO), sem rasuras, entrelinhas e borrões, em 

nome da empresa licitante e deverá ser apresentado no ato da assinatura do contrato, sob pena de 

desclassificação. 

� IDADE MÁXIMA: Os veículos deverão ter no máximo 20 (vinte) anos de idade a 
contar do ano de sua respectiva fabricação. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A Secretaria Municipal de Educação de Abadia dos Dourados/MG estimou a necessidade do 
serviço de transporte escolar para os alunos do Novo ensino Médio em função do sexto horário e que 
residem nas comunidades rurais. Foram estimadas 7 (sete) rotas especiais para o atendimento destes 
alunos com o respectivo numero de quilômetros necessários para o deslocamento das localidades rurais 
até a Escola Estadual Pedro Álvares Cabral no turno matutino, como mostra a tabela a seguir: 

ITEM 
UN QTDE ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITARIO 

VALOR TOTAL 
PREVISTO 

001 KM 5.500 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA 22, 
LOCALIDADE CÓRREGO FUNDO E SÍTIO DAS PEDRAS, VEÍCULO 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 12 ESCOLARES, TOTALIZANDO 55 
km/DIA DURANTE O TURNO MATUTINO – ENSINO MÉDIO. 

3,5125 19.318,75 

002 KM 6.000 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA 23, 
LOCALIDADE MONTE ALVÃO E JAPECANGA, VEÍCULO CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 12 ESCOLARES, TOTALIZANDO 60 km/DIA DURANTE 
O TURNO MATUTINO – ENSINO MÉDIO. 

3,5125 21.075,00 

003 KM 9.600 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA 26, 
LOCALIDADE BONSUCESSO, PARNASO E BREJÃO, VEÍCULO 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 12 ESCOLARES, TOTALIZANDO 96 
km/DIA DURANTE O TURNO MATUTINO – ENSINO MÉDIO. 

3,5125 33.720,00 
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004 KM 10.400 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA 27, 
LOCALIDADE CAPÃO DA CRUZ, LACRAIA E MOTAS, VEÍCULO 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 12 ESCOLARES, TOTALIZANDO 104 
km/DIA DURANTE O TURNO MATUTINO – ENSINO MÉDIO. 

3,5125 36.530,00 

005 KM 11.000 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA 28, 
LOCALIDADE BONSUCESSO, MORRO ALTO, PARNASO E CÓRREGO 
DO OURO, VEÍCULO CAPACIDADE MÍNIMA PARA 12 ESCOLARES, 
TOTALIZANDO 110 km/DIA DURANTE O TURNO MATUTINO – 
ENSINO MÉDIO. 

3,5125 38.637,50 

006 KM 6.800 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA 24, 
LOCALIDADE USINA, JUREMA, MAMÃO E RIBEIRÃO, VEÍCULO 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 12 ESCOLARES, TOTALIZANDO 68 
km/DIA DURANTE O TURNO MATUTINO – ENSINO MÉDIO. 

3,5125 23.885,00 

007 KM 8.300 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA 25, 
LOCALIDADE CORTES, PINDAÍBA, JAPECANGA E CAFUNDÓ, 
VEÍCULO CAPACIDADE MÍNIMA PARA 12 ESCOLARES, 
TOTALIZANDO 83 km/DIA DURANTE O TURNO MATUTINO – ENSINO 
MÉDIO. 

3,5125 29.153,75 

   
 Valor total: 202.320,00 

 
Para fins de cálculo da quantidade, foi considerada a quilometragem diária, multiplicado pela 

quantidade de dias letivos restantes a partir da vigência do contrato. 

Na presente contratação será utilizado o tipo de execução por "quilômetro rodado", pois a 
Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG já possui conhecimento da distância das rotas em 
virtude de licitações anteriores que também utilizaram o KM rodado como unidade de medida e se houver 
a necessidade de aumentar a rota, pelo fato de alunos novos, é feita a medição juntamente com o 
transportador.  Além disso, essa forma de contratação flexibiliza a inserção ou retirada de novos trechos 
quando necessário. 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

         A oferta do Transporte Escolar em condições favoráveis tende a melhorar o aprendizado dos alunos 
que dele necessitam, pois, além de melhorar a frequência escolar, possibilita sua permanência no campo. 
Diante disto, para a Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG proporcionar transporte escolar aos 
alunos da zona rural, considerando o sexto horário, é essencial avaliar diferentes alternativas de 
mercado.  

Solução 1: Locação de Veículos (sem motoristas) 

Custos: 

• Aluguel mensal dos veículos. 

• Salário e benefícios dos motoristas contratados diretamente. 

• Manutenção e seguro dos veículos (pode variar conforme contrato). 

• Combustível. 

Benefícios: 

• Flexibilidade para ajustar o número de veículos conforme a demanda. 

• Possibilidade de substituir veículos rapidamente em caso de avarias. 

Considerações: 
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• Necessidade de administração e coordenação dos motoristas. 

• Potenciais custos adicionais com treinamento e gestão dos motoristas. 

• Responsabilidade pela manutenção e segurança dos veículos. 

• Exigência de gestão logística e operacional eficiente. 

Solução 2: Aquisição de Veículos Próprios 

Custos: 

• Investimento inicial elevado na compra dos veículos. 

• Despesas contínuas com manutenção e seguro. 

• Salário e benefícios dos motoristas contratados diretamente. 

• Combustível. 

• Desvalorização dos veículos ao longo do tempo. 

Benefícios: 

• Total controle sobre a frota e suas operações. 

• Potencial para economia a longo prazo, após amortização do investimento inicial. 

• Possibilidade de personalização e adaptação dos veículos conforme necessidades 
específicas. 

Considerações: 

• Alto custo inicial pode impactar o orçamento. 

• Responsabilidade completa pela gestão da frota e motoristas. 

• Necessidade de infraestrutura para manutenção e armazenamento dos veículos. 

• Riscos associados à depreciação dos veículos e variações nos custos de manutenção. 

Solução 3: Terceirização Completa (incluindo motoristas e combustível) 

              Custos: 

• Pagamento mensal ou anual pelo serviço terceirizado. 

• Custos podem variar conforme o contrato e a qualidade do serviço prestado. 

Benefícios: 

• Simplicidade na gestão, uma vez que a responsabilidade é da empresa terceirizada. 

• Previsibilidade nos custos com o transporte escolar. 

• Redução de responsabilidades administrativas e operacionais. 

• Serviços frequentemente incluem seguro e manutenção dos veículos. 

Considerações: 

• Dependência de fornecedores externos para a qualidade e pontualidade dos serviços. 

• Possível menor flexibilidade para ajustes rápidos em caso de mudança de demanda. 
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• Potenciais dificuldades em negociar contratos e resolver problemas de serviço. 

A Solução 1 não é viável, pois demanda investimentos com a contratação de motoristas, já que a 
Prefeitura não tem em seu quadro de funcionários o numero de motoristas suficientes e gera também 
Custos Recorrentes como: aluguel, salários dos motoristas, combustível, manutenção e seguro e uma 
capacidade de gestão mais complexa. 

A solução 2 também não é viável,  pois exige custos iniciais altos com a necessidade de compra 
dos veículos e contratação de motoristas e custos recorrentes (manutenção, seguro, salários dos 
motoristas, combustível). 

A solução 3 é viável em termos econômicos (redução de custos e despesas) e tecnicamente 
como mostrado a seguir: 

Viabilidade Econômica 

Aspecto Descrição 

Custos Iniciais 
Baixos a Nenhum: Não há necessidade de compra de veículos ou infraestrutura 

própria. 

Custos 
Recorrentes 

Médios a Altos: Incluem pagamento regular pelo serviço, abrangendo veículos, 
motoristas, manutenção e combustível. 

Previsibilidade 
Alta: Custos geralmente fixos ou previsíveis, facilitando o planejamento orçamentário 

anual. 

Economia em 
Infraestrutura 

Redução significativa de despesas com compra de veículos, manutenção, seguros e 
administração de motoristas. 

Benefícios 
Econômicos 

Economia de escala e expertise da empresa especializada pode resultar em preços 
competitivos. Redução de despesas imprevistas com manutenção e substituição de 
veículos. 

Viabilidade Técnica 

Aspecto Descrição 

Qualidade do 
Serviço 

Profissionalismo e experiência específica em transporte escolar, resultando em 
maior qualidade e segurança. Manutenção regular e conformidade com normas de 
segurança. 

Gestão 
Operacional 

Redução da carga administrativa, permitindo foco nas atividades principais da 
instituição. Eficiência logística com sistemas avançados de roteirização e monitoramento. 

Flexibilidade e 
Escalabilidade 

Facilidade para ajustar a quantidade de veículos conforme a demanda. Agilidade 
na substituição de veículos em caso de avarias. 

Conformidade 
Legal 

Responsabilidade da empresa em cumprir todas as regulamentações legais, 
incluindo treinamento de motoristas e manutenção de veículos, garantindo conformidade e 
reduzindo riscos legais. 

Logo, a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviço de transporte 
escolar aos alunos da zona rural em função do sexto horário dos alunos do Novo Ensino Médio, em 
atendimento a demanda da Secretaria de Educação do município de Abadia dos Dourados/MG 
proporciona benefícios em termos de custo, eficiência operacional, segurança e conformidade legal.  
 
6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 

O valor estimado para a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
transporte escolar é de R$ 202.320,00 (duzentos e dois mil e trezentos e vinte reais). O valor foi obtido 
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por meio de Pesquisa de Preços realizada pelo servidor Tiago Alves Canedo, matrícula nº 1232, 
designado pelo Decreto Municipal n° 10.923/2024. 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O Transporte Escolar Rural tem papel fundamental na garantia de acesso e permanência dos 
estudantes nas escolas. Aprimorar esse serviço melhora o aprendizado dos alunos que dele necessitam, 
desenvolve a educação no País e possibilita sua permanência na área rural. 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte escolar aos 
alunos da zona rural em função do sexto horário dos alunos do Novo Ensino Médio enquadra-se na 
categoria de serviços comuns, de que trata a Lei Federal nº14. 133/2021, por possuir padrões de 
desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, devendo ser 
licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico, de modo a permitir a decisão com base no Menor 
Preço por Item, em busca da proposta mais vantajosa, econômica e eficiente para a Administração, 
princípios base das contratações públicas, que permite a maior concorrência entre os fornecedores, além 
de dar maior celeridade e transparência ao processo. 

A contratação consiste na prestação de serviço continuado de prestação de serviços incluindo os 
veículos para Transporte Escolar e mão de obra necessária para sua efetivação, com pagamentos 
mensais à contratada, que deverá manter os veículos devidamente regularizados juntos aos órgãos de 
fiscalização.  

Na presente contratação será utilizado o tipo de execução por "quilômetro rodado", pois a 
Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG já possui conhecimento da distância das rotas devido a 
licitações anteriores que também utilizaram o KM rodado como unidade de medida, e se houver a 
necessidade de aumentar a rota, pelo fato de alunos novos, é feita a medição juntamente com o 
transportador. Além disso, esta forma de contratação flexibiliza a inserção ou retirada de novos trechos 
quando necessário. O valor unitário por KM rodado deve incluir todas as despesas diretas e indiretas 
como abastecimento, manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de motorista entre outras 
despesas necessárias para execução do objeto. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se 
dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual. 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A solução proposta é tecnicamente divisível, uma vez que as linhas de transporte escolar podem 
ser tratadas individualmente. Cada linha possui características específicas, como horários de saída e 
chegada, distâncias percorridas e número de alunos atendidos. Portanto, é viável dividir a solução em 
diferentes itens, permitindo que cada linha seja contratada separadamente de acordo com suas 
necessidades específicas. Ao dividir a contratação em itens separados para cada linha de transporte 
escolar, é possível acompanhar de forma mais precisa os gastos relacionados a cada rota, otimizando a 
utilização dos recursos disponíveis e evitando desperdícios. Além disso, o parcelamento possibilita uma 
maior competitividade entre os fornecedores, o que pode resultar em preços mais vantajosos para a 
administração pública. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos com o fornecimento de transporte escolar em virtude do sexto horário 
do Ensino Médio, para alunos da zona rural e para o Município de Abadia dos Dourados/MG são: 

Aspecto Resultados Pretendidos  

Acesso Regular à Educação 
Aumento da frequência escolar, garantindo que os alunos compareçam às aulas 
de forma consistente. 

Desempenho Acadêmico 
Melhoria nas notas e no desempenho acadêmico geral devido à regularidade e 
pontualidade nas aulas. 

Tempo de Estudo Mais tempo disponível para estudo em casa e realização de tarefas escolares, já 
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Aspecto Resultados Pretendidos  

que o tempo de deslocamento é reduzido. 

Participação em Atividades 
Extracurriculares 

Aumento da participação em atividades extracurriculares, que contribuem para o 
desenvolvimento integral do aluno. 

Motivação e Engajamento 
Maior motivação e engajamento dos alunos nas atividades escolares, sabendo 
que têm transporte garantido. 

Retenção Escolar 
Redução das taxas de evasão escolar, já que o transporte facilita o acesso 
contínuo à educação. 

Redução do Cansaço 
Menor desgaste físico e mental, permitindo que os alunos se concentrem melhor 
nas atividades escolares. 

Inclusão e Equidade 
Redução das desigualdades entre alunos da zona rural e urbana, proporcionando 
igualdade de oportunidades educacionais. 

Interação Social 
Melhoria nas habilidades sociais e no desenvolvimento emocional dos alunos, ao 
permitir maior interação com colegas e professores. 

Segurança e Bem-estar 
Maior segurança durante o deslocamento, o que contribui para um ambiente de 
aprendizado mais tranquilo e seguro. 

 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado e 
caso aprovado pela Autoridade Competente, será realizada a contratação por meio de licitação na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item. 

A celebração do contrato, bem como a sua gestão, execução e fiscalização será amparada na lei 
14.133/2021 e o Decreto n° 10.892 que regulamenta a nova Lei de Licitações, Contratos Administrativos, 
no âmbito do Poder Executivo Municipal de Abadia dos Dourados.  

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação 
pretendida. 
 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  
 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviço de transporte escolar 
aos alunos da zona rural em função do sexto horário do Novo Ensino Médio oferece múltiplas vantagens 
que vão além da simples redução de custos. Ela proporciona uma operação mais eficiente e segura e 
garante a regularidade e a pontualidade do serviço e a equidade educacional. Diante do exposto acima, 
declara-se ser viável esta contratação em atendimento a demanda da Secretaria de Educação de Abadia 
dos Dourados-MG, mediante licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, de forma a garantir a educação, segurança e bem-estar dos alunos e 
proporcionando economicidade, eficiência e a transparência na gestão de recursos públicos. 
 
Abadia dos Dourados, 16 de setembro de 2024. 
 
Elaborado por: ___________________________________ 

                         Fernanda Cristina Silva Oliveira Matrícula: 1825 
                         Servidora responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar 


